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Dispõe sobre: "Instalação de Totens de água potável em todas as 

pragas e Areas de lazer de grande circulação de público, neste 

município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne sua Excelência interceder 

junto à Secretaria competente, quanto a possibilidade de lnstalação de Totens de 

Agua potável em todas as pragas e áreas de lazer de grande circulação de público, 

neste município. 

Plenário Vereador W gih Sall 

RAFAEL VAL 
(RAFA 

V 

27 de agosto de 2025. 

ARVALHO 
LHO) 

JUSTIFICATIVA 
ASA 

A solicitação se refere às pragas e áreas de lazer que são locais 

amplame te frequentados pela população, seja para atividades físicas, lazer, práticas 

esportivas, convivência social ou eventos cuiturais. Durante tais atividades, o acesso 

água potável é fundamental para a saúde, o bem-estar e a prevenção de problemas 

relacionados à desidratação. 

A instalação de totens de água potável, devidamente projetados e 

distribuídos de forma estratégica, representará um beneficio direto aos 

frequentadores, promovendo qualidade de vida, incentivo à prática de atividades , 
físicas, fortalecimento da convivência social e redução do consumo de garrafas 
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plásticas descartáveis, alinhando-se às políticas ambientais e de 

sustentabilidade adotadas pelo município. 

Além disso, a medida reforça o compromisso de Barueri em manter e 

aprimorar sua imagem de cidade inovadora, saudável e sustentável, oferecendo 

infraestrutura pública que atenda às necessidades cotidianas da população e estimule 

práticas conscientes. 
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